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AJALR/GJBB

Nº 70036822773

2010/Cível


INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE. CPI. ENCERRAMENTO. PERDA DE OBJETO.

Uma vez encerrada a CPI, não mais há interesse processual, ante a perda de objeto do próprio mandado de segurança que atacava ato da Presidente, o que igualmente repercute no incidente de inconstitucionalidade nele suscitado.

	Arguição de Inconstitucionalidade


	Órgão Especial

	Nº 70036822773


	Comarca de Porto Alegre

	COLENDO 11O. GRUPO CIVEL 


	PROPONENTE

	DANIEL LUIZ BORDIGNON 


	INTERESSADO

	RONALDO MIRO ZULZE 


	INTERESSADO

	PAULO EUCLIDES GARCIA DE AZEVEDO 


	INTERESSADO

	MARCO ANTONIO LANGE 


	INTERESSADO

	PAULO DORNELLES BORGES 


	INTERESSADO

	RAUL MACHADO KROEFF CARRION 


	INTERESSADO

	GILMAR SOSSELA 


	INTERESSADO

	ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 


	INTERESSADO


ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos. 

Acordam os Desembargadores integrantes do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado, por maioria, em julgar prejudicado o incidente de inconstitucionalidade, vencidos os Desembargadores Genaro José Baroni Borges (Relator) e Marco Aurélio Heinz.
Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento, além do signatário, os eminentes Senhores DESEMBARGADORES José Aquino Flôres de Camargo (Presidente), Danúbio Edon Franco, Luiz Ari Azambuja Ramos, Marcelo Bandeira Pereira, Marco Aurélio dos Santos Caminha, Arno Werlang, Vicente Barroco de Vasconcellos, Marco Antônio Ribeiro de Oliveira, Newton Brasil de Leão, Sylvio Baptista Neto, Maria Isabel de Azevedo Souza, Irineu Mariani, Rubem Duarte, Voltaire de Lima Moraes, Aymoré Roque Pottes de Mello, Marco Aurélio Heinz, Liselena Schifino Robles Ribeiro, Orlando Heemann Júnior, Alexandre Mussoi Moreira, Alzir Felippe Schmitz, Cláudio Baldino Maciel, Vanderlei Teresinha Tremeia Kubiak e Túlio de Oliveira Martins.
Porto Alegre, 06 de dezembro de 2010.
DES. Arminio José Abreu Lima da Rosa,
Redator para o acórdão.
DES. GENARO JOSÉ BARONI BORGES, 

Relator, voto vencido.
RELATÓRIO

Des. Genaro José Baroni Borges (RELATOR)
Os Deputados Estaduais RAUL MACHADO KROEFF CARRION, RONALDO MIRO ZULKE, PAULO EUCLIDES GARCIA DE AZEVEDO, GILMAR SOSSELA, MARCO ANTÔNIO LANGE e PAULO DORNELLES BORGES  impetraram MANDADO DE SEGURANÇA contra a Deputada Estadual STELA FARIAS, presidente da Comissão Parlamentar de Inquérito (CPI DA CORRUPÇÃO) instituída na Assembléia Legislativa do Estado do Rio Grande do Sul, sob alegação de afronta  ao direito das minorias assegurado no art. 58, parágrafo 3º da CF, com rejeitar, por fazer prevalecer votação majoritária, requerimentos para tomada de depoimentos que dizem “fundamentais ao esclarecimento dos fatos especificamente investigados”.

O feito foi a mim distribuído no seio do Colendo Décimo Primeiro Grupo Cível, onde tomou o número 70032793762.

Indeferi a liminar (fls. 221/223). 

Prestadas as informações (fls. 237/251) e após Parecer do Ministério Público de lavra do Em. Procurador de Justiça, Dr. Altamir Francisco Arroque (fls.254/273), submeti a julgamento.

Na sessão de 20 de novembro de 2009, o Colegiado, por maioria, suscitou incidente de inconstitucionalidade (acórdão – fls. 278/288).

Como ARQUIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE foi o feito autuado neste Colendo Órgão Especial sob nº 70036822773 (fl. 302).

Dando-se-lhe vista, o Ministério Público opinou pela procedência do incidente (fls. 312/314).

É o relatório.

VOTOS

Des. Genaro José Baroni Borges (RELATOR)

A Comissão Parlamentar de Inquérito é instituição que vem da velha Albion, e remonta ao século XVI.

No Brasil sua constitucionalização se deu pela Carta de 34, por influência da Constituição da República de Weimar; abolida, por razões óbvias pela de 37, volveu com a de 46, mantida pelas demais, até chegar à Carta Política de 88.

As Comissões de Inquérito, certo, nasceram com os Parlamentos. Desempenham papel  relevantíssimo na fiscalização e controle da Administração e sua criação não se sujeita a deliberação plenária, pena de coarctar,  pela maioria, a proteção do direito das minorias, seu propósito. Basta o requerimento de pelo menos um terço dos membros da Casa Legislativa (CF- art. 58, parágrafo 3º e CE – art. 56, parágrafo 4º).

Na verdade, a sujeição do requerimento de criação da CPI a aprovação plenária “equivaleria a frustração da própria garantia”, como afirmou o Min. Eros Grau na ADIN nº 3.619 – STF- Pleno, que prossegue: “as minorias – vale dizer, um terço dos membros da Assembléia Legislativa – já não mais deteriam o direito à criação da comissão parlamentar de inquérito, que passaria a depender de decisão da maioria, tal como expressa no plenário”.

A Comissão de Inquérito, afirma Pontes de Miranda, “de certo modo é arma possível do Poder Legislativo contra o Poder Executivo, quiçá de minoria da própria Câmara dos Deputados ou do Senado Federal contra a maioria”. (Comentários à Constituição de 1946 – pág. 434- tomo II – Borsoi – terceira edição).

Portanto, preenchidos os requisitos  do artigo 58, parágrafo 3º da CF,  assegura-se às minorias legislativas o direito público subjetivo de ver instaurado o inquérito parlamentar.

Todavia, após sua criação as deliberações no seu seio passam a ser tomadas por maioria de votos, amoldando-se ao princípio da colegialidade, comum a todas as Casas Legislativas, e submetidas à  regra das decisões majoritárias (CF - art. 47 e CE – art. 51),  salvo exceções expressamente previstas, que não alcançam o funcionamento da Comissão de Inquérito.

Chego ao ponto, em certa medida já acima antecipado, qual o da inconstitucionalidade do disposto na parte final do artigo 63 do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado do Rio Grande do Sul, aplicável aos trabalhos das Comissões Temporárias, como é a Comissão de Inquérito.

Transcrevo:

“Art. 63 – As Comissões só poderão deliberar com a presença da maioria dos seus membros, somente sendo aprovada a matéria que obtiver maioria absoluta dos votos do total de seus integrantes.

Art. 78 - Aplicam-se às Comissões Temporárias, no que couber, as normas  referentes às Comissões Permanentes”.

Para cotejo, as normas constitucionais:

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL:

“Art. 47 – Salvo disposição constitucional em contrário, as deliberações de cada Casa e de suas Comissões serão tomadas por maioria dos votos, presente a maioria absoluta de seus membros.

Art. 58 – O Congresso Nacional e suas Casas terão comissões permanentes e temporárias, constituídas na forma e com as atribuições previstas no respectivo regimento ou no ato de que resultar sua criação.

§ 1º - Na constituição das Mesas e de cada Comissão, é assegurada, tanto quanto possível, a representação proporcional dos partidos ou dos blocos parlamentares que participam da respectiva Casa.

(....)

§ 3º - As comissões parlamentares de inquérito, que terão poderes de investigação próprios das autoridades judiciais, além de outros previstos nos regimentos das respectivas Casas, serão criadas pela Câmara dos Deputados e pelo Senado Federal, em conjunto ou separadamente, mediante requerimento de um terço de seus membros, para a apuração de fato determinado e por prazo certo, sendo suas conclusões, se for o caso, encaminhadas ao Ministério Público, para que promova a responsabilidade civil ou criminal dos infratores.
DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL:

“ Art. 51 – As deliberações da Assembléia Legislativa, salvo disposição em contrário nesta Constituição, serão tomadas por maioria de votos, individuais e intransferíveis, presente a maioria de seus membros.

Art. 56- A Assembléia Legislativa terá comissões permanentes e temporárias, constituídas na forma e com as atribuições previstas nesta Constituição, no seu Regimento ou no ato de que resultar sua criação.

(....)

§ 4º - As comissões parlamentares de inquérito, que terão poderes de investigação próprios das autoridades judiciais, além de outros previstos no Regimento, serão criadas para apuração de fato determinado e por prazo certo, mediante requerimento de um terço dos Deputados. 

Como é de concluir sem maior despesa, a parte final do artigo 63 do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado do Rio Grande do Sul não se amolda ao figurino constitucional.

Se é certo que para resguardo  da minoria a criação de Comissão de Inquérito se dá  pelo só requerimento por  1/3 (um terço) dos membros da Casa Parlamentar, já sua composição passa obrigatoriamente a obedecer o princípio da proporcionalidade entre os partidos (CF- art. 58, parágrafo 1º), o que já evidencia a obediência à regra do colegiado, e mais se acentua no desenvolvimento dos trabalhos, cujas deliberações, segundo  parâmetros constitucionais, hão de ser tomadas por maioria de votos, maioria simples,  presentes, aí sim,  a maioria absoluta de seus membros, salvo disposições em contrário, que não contemplam a hipótese aqui vertida (CF_ art. 47 – CE- art. 51).

Evidenciada a colisão entre a norma regimental e os dispositivos constitucionais, acolho o incidente e proclamo a inconstitucionalidade, para, COM REDUÇÃO DE TEXTO, expungir a expressão “SOMENTE SENDO APROVADA A MATÉRIA QUE OBTIVER A MAIORIA ABSOLUTA DOS VOTOS DO TOTAL DE SEUS INTEGRANTES” constante do artigo 63 do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado do Rio Grande do Sul.

Dê-se ciência ao Exmo. Sr. Presidente da Casa Legislativa Estadual.

É como voto.

Des. Arminio José Abreu Lima da Rosa (REDATOR)

Sendo notório o encerramento das atividades da CPI (art. 334, I, CPC), está prejudicado o mandado de segurança e, por consequência, o incidente de inconstitucionalidade, que não passa de questão prejudicial cujo julgamento foi diferido a outro órgão jurisdicional, em atenção ao Princípio do Plenário. 

A não ser assim, estar-se-á dispondo abstratamente, ao que não se afeiçoa a jurisdição subjetiva, como no caso.

A solução seria distinta, caso se estivesse em face de ação direta, processo objetivo.

Em suma, encerrada a CPI, o mandado de segurança perdeu objeto, configurando-se, na dicção do estatuto processual, em ausência de interesse processual (art. 267, VI, CPC), o que também alcança o incidente, que corresponde a clássico exemplo em que se cinde a competência para o julgamento da causa, remetida a apreciação de parte da matéria, de cunho prejudicial, ao Órgão Plenário do Tribunal, que irá julgar per saltum. E, após, conforme o que decidir, prosseguirá a decisão quanto ao restante perante o órgão que suscitou o incidente, configurando-se decisão subjetivamente complexa (BARBOSA MOREIRA, “Comentários ao CPC”, 5/38).

Aliás, é esta a orientação reiterada deste Tribunal de Justiça.

Lembro, dentre outros, o MS nº 70033336181, quanto à mesmíssima CPI, julgado pelo Décimo Primeiro Grupo Civil, GENARO JOSÉ BARONI BORGES, assim ementado:
MANDADO DE SEGURANÇA. COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO Nº 001/2009. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DOS PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS DO COLEGIADO E DA PUBLICIDADE DOS ATOS. ENCERRAMENTO DA CPI ANTES DO JULGAMENTO DO WRIT. APROVAÇÃO DO RELATORIO FINAL APRESENTADO PELO IMPETRANTE. PERDA DO OBJETO DA AÇÃO.

Conforme documentos juntados, após meses de tramitação, a CPI da Corrupção teve seu encerramento no dia 23 de fevereiro de 2010, tendo sido aprovado o Relatório final elaborado pelo Impetrante,  por 22 votos favoráveis versus 19 contrários. Deste modo, perde o objeto a presente irresignação, impondo-se a sua extinção.

Julgaram prejudicado por perda do objeto. Unânime.

E deste Órgão Especial, o MS nº 70021706007, JOSÉ EUGÊNIO TEDESCO:

mandado de segurança. comissão parlamentar de inquérito. conclusão dos trabalhos. perda do objeto. pedido prejudicado.

Extinta a CPI em virtude da conclusão dos trabalhos e da aprovação do relatório final resta prejudicada a ação por perda do objeto.

De cujo voto permito-me transcrever o seguinte:
“Com a máxima vênia do eminente Relator, estou acolhendo inteiramente o parecer do Ministério Público, de seguinte teor:

(...)

2. Sustenta a Assembléia Legislativa, preliminarmente, a perda do objeto da ação mandamental, em razão da votação do relatório final da CPI ter ocorrido em 15-10-07.

Efetivamente, resta prejudicado o presente mandado de segurança, porque já extinta a ‘CPI dos Pedágios’, em virtude da conclusão dos trabalhos e da aprovação do relatório final, conforme demonstra a ata de encerramento juntada à fl. 242.

Veja-se, a propósito, o entendimento do Excelso Supremo Tribunal Federal:

MANDADO DE SEGURANÇA – COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO – EXTINÇÃO – PERDA SUPERVENIENTE DE OBEJTO – AÇÃO MANDAMENTAL PREJUDICADA. – A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal entende prejudicadas as ações de mandado de segurança e de habeas corpus, sempre que – impetrados tais writs constitucionais contra Comissões Parlamentares de Inquérito – vierem estas a extinguir-se, em virtude da conclusão de seus trabalhos investigatórios, independentemente da aprovação, ou não, de seu relatório final. Precedentes. (STF, Tribunal Pleno, MS-QO 2385/DF, rel. Min. Celso de Mello, j. 28-06-2001)

E também a posição do e. Tribunal de Justiça do Estado:

DIREITO PÚBLICO NÃO ESPECIFICADO. COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO. CÂMARA DE VEREADORES. PERDA DO OBJETO DO MANDAMUS – ENCERRAMENTO DOS TRABALHOS DA CPI E APROVAÇÃO DO RELATÓRIO. AFASTADA A IRREGULARIDADE DA COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO, AUSENTE O DIREITO LÍQUIDO E CERTO ALEGADO NO MANDADO DE SEGURANÇA. APELAÇÃO DESPROVIDA. (Apelação Cível nº 70002368538, Primeira Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Mário Crespo Brum, Julgado em 29/09/2003)
Dessa forma, na hipótese, em virtude da perda superveniente do objeto da presente ação, fica prejudicado o seu prosseguimento.”
Com essas considerações, estou julgando prejudicado o incidente de inconstitucionalidade.
DES. JOSÉ AQUINO FLÔRES DE CAMARGO (PRESIDENTE) – Des. Genaro mantém o encaminhamento?

DES. GENARO JOSÉ BARONI BORGES (RELATOR) – Eu mantenho, respeitando os fundamentos do Des. Arminio.

DES. ORLANDO HEEMANN JÚNIOR (REVISOR) – Declaro prejudicada a argüição, tendo em vista que a Comissão Parlamentar já encerrou suas atividades.

DES. ALEXANDRE MUSSOI MOREIRA – Com a divergência.

DES. ALZIR FELIPPE SCHMITZ – Em a vênia do eminente relator, estou em acompanhar a divergência, dando por prejudicado o incidente.

DES. CLÁUDIO BALDINO MACIEL – Com a vênia do ilustrado Relator, acompanho a divergência.

DES.ª VANDERLEI TERESINHA TREMEIA KUBIAK – Também com a divergência, Senhor Presidente.

DES. TÚLIO DE OLIVEIRA MARTINS – Com algumas luzes que eu recebi do Des. Claudio Baldino, com a divergência.

DES. JOSÉ AQUINO FLÔRES DE CAMARGO (PRESIDENTE) – Também estou com a divergência.

DES. DANÚBIO EDON FRANCO – Acompanho a divergência inaugurada pelo Des. Arminio. 

DES. LUIZ ARI AZAMBUJA RAMOS – Rogando vênia ao em. Relator, acompanho a divergência, encabeçada pelo. Des. Arminio, para julgar prejudicado o incidente, já que prejudicado também está a ação mandamental com o encerramento da CPI.

DES. MARCELO BANDEIRA PEREIRA – Também com a divergência.

DES. MARCO AURÉLIO DOS SANTOS CAMINHA – Vênia para acompanhar o Des. Arminio.

DES. ARNO WERLANG – Também. 

DES. VICENTE BARROCO DE VASCONCELLOS – Com a divergência.

DES. MARCO ANTÔNIO RIBEIRO DE OLIVEIRA – Acompanho a divergência.

DES. NEWTON BRASIL DE LEÃO – Com a divergência.

DES. SYLVIO BAPTISTA NETO – Acompanho a divergência.
DES.ª MARIA ISABEL DE AZEVEDO SOUZA – Com a divergência.

DES. IRINEU MARIANI – Com a devida vênia, acompanho a divergência no sentido de, em preliminar, ter por prejudicado o incidente de inconstitucionalidade.

Diferentemente de outro caso na sessão de hoje, em que, embora o fato seja irreversível, meu voto é pela subsistência do interesse das partes no pronunciamento a respeito do mérito por causa de possível responsabilidade face ao erário, aqui é diferente.

A CPI já se encerrou e, seja qual for o pronunciamento acerca do art. 63 do RI da egrégia Assembléia Legislativa, nenhuma consequência terá, e para nada servirá em concreto ao caso que levou os impetrantes ao ingresso em juízo. Tampouco em termos de responsabilidade.

Assim, o pronunciamento, a essas alturas, se transforma em mera consulta a futuros casos, portanto, jurisdição em abstrato, o que, neste nível, é defeso.

Diferente seria, como diz o Des. Armínio, se estivéssemos em nível de controle direto de constitucionalidade.

É o voto preliminar, e aguardo oportunidade para me manifestar a respeito do mérito, se for o caso.

DES. RUBEM DUARTE – Com a divergência.

DES. VOLTAIRE DE LIMA MORAES – Com a devida vênia, acompanho a divergência.

DES. AYMORÉ ROQUE POTTES DE MELLO – Com a vênia do Relator, acompanho a divergência inaugurada pelo Des. ARMÍNIO JOSÉ ABREU LIMA DA ROSA, com as achegas do Des. IRINEU MARIANI.

DES. MARCO AURÉLIO HEINZ – Senhor Presidente, pelo que entendi, o que se discute aqui é a inconstitucionalidade do art. 63 do Regimento Interno. A meu sentir, está em vigor ainda. Não interessa quais são as partes que invocaram o tal art. 63. Tenho que é atual ainda. Por isso, estou votando com o Relator. 

DES.ª LISELENA SCHIFINO ROBLES RIBEIRO – Acompanho a divergência, com a vênia do Des. Relator.

DES. JOSÉ AQUINO FLÔRES DE CAMARGO - Presidente - Arguição de Inconstitucionalidade nº 70036822773, Comarca de Porto Alegre: "POR MAIORIA, JULGARAM PREJUDICADO O INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE, VENCIDOS OS DESEMBARGADORES GENARO JOSÉ BARONI BORGES (RELATOR) E MARCO AURÉLIO HEINZ." Redator para o acórdão o Desembargador Arminio José Abreu Lima da Rosa.






13

